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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

Gabinete do Reitor 

 

PORTARIA Nº 0379/GR/UFFS/2015 

 

O REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

- UFFS, no uso de suas atribuições legais, e considerando o artigo 38 da Lei 8.112/90, 

na redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97, resolve: 

 

Art. 1º DESIGNAR os substitutos dos servidores investidos em função gratificada, da 

Universidade Federal da Fronteira Sul, conforme tabela a seguir, para que assumam as 

respectivas funções nos afastamentos ou impedimentos legais e regulamentares dos 

titulares: 
Cód. Cargo/Função 

Titular Siape Data Inicial 

Substituto Siape Data Final 

Motivo 

FG-3 - Chefe da Assessoria de Gestão de Pessoas 

Flavia Aigner Pan 1927555 02/02/2015 

Guilherme Junior Sendeski 2162907 03/02/2015 

Serviço Eleitoral 

FG-1 - Chefe do Departamento e Gestão de Laboratórios 

Jonatan Josue Anton 1457320 02/02/2015 

Rudinei Justi 1955375 13/02/2015 

Férias 

FCC- Coordenador do Curso de Graduação Licenciatura em Ciências Biológicas 

Lauren Lucia Zamin 1798708 02/02/2015 

Milton Norberto Strieder 1879805 13/02/2015 

Férias 

FG-1 - Chefe do Departamento de Gestão Patrimonial 

Lilian Wrzesinski Simon 1943369 02/02/2015 

Viviane Cristine Schmitt 2048510 14/02/2015 

Férias 

FG-1 - Coordenador Adjunto de Laboratórios 

Lisandro Tomas da Silva Bonome 1642613 02/02/2015 

Vanessa Gomes da Silva 1919729 13/02/2015 

Férias 

FG-3 - Chefe da Assessoria de Gestão de Pessoas 

Luiz Carlos Canary 1793214 02/02/2015 

Marlei Devensi Janisch 1945647 13/02/2015 

Férias 

FG-1 - Chefe do Departamento de Gestão de Contratos de Laboratórios 

Morgana Alexandra Romano 1932374 03/02/2015 

Ricardo Cecagno 2052640 21/02/2015 

Férias 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da 

UFFS. 

 

Chapecó-SC, 25 de março de 2015. 

 

 

Prof. Jaime Giolo 

Reitor pro tempore da UFFS 


